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MARIA LOUYSE MEDEIROS ENEAS, matrícula nº 4669, 
ocupante do cargo de Procuradora Geral do Município, para custear 
suas despesas de locomoção e alimentação durante viagem Natal/RN, 
durante os dias 17/05/2023 e 18/05/2023, para participar do Encontro 
Regional da Escola de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte. 
Art. 2ºQuando do retorno, a servidora deverá apresentar o Relatório 
de Diária na secretaria de sua lotação. 
  
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
  
Jaçanã-RN, 15 de maio de 2023. 
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:3F165D79 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 89/2023 – GABINETE DO PREFEITO EM, 15 
DE MAIO DE 2023. 

 
O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Decreto nº 276 de 16 de março de 2022, 
e com a Lei Municipal nº 129, de 14 de agosto de 2009, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1ºConceder 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 439,00 
(Quatrocentos e trinta e nove reais) e valor total de R$ 219,50 
(Duzentos e dezenove e cinqüenta) ao Sr. VANDERLEI DE 
ARAÚJO LAURENTINO, matrícula nº 474, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Saúde, para custear suas despesas de 
locomoção e alimentação durante viagem Natal/RN, no dia 
17/05/2023 participar da Reunião Temática do COSEMS/RN – 
PROJETO CONTAS EM SAÚDE, TENDO COMO BASE O SIPS. 
Art. 2ºQuando do retorno, o servidor deverá apresentar o Relatório de 
Diária na secretaria de sua lotação. 
  
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
  
Jaçanã-RN, 15 de maio de 2023. 
  
UADY ANTÔNIO DE FARIAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:8EF0CA8F 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000009/2023 - PMJ/RN 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
HOMOLOGO pelo presente termo, para que surta os efeitos legais, o 
julgamento da Agente de contratação, referente à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 000009/2023 - PMJ/RN, a empresa MRG 
SERVICE LTDA., inscrita no CNPJ nº. 38.199.820/0001-27, com 
proposta no valor global de R$ 8.451,16 (OITO MIL E 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS), tendo como objeto a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de veículo Saveiro 2017 – placa QGR-8330 
(AMBULÂNCIA). 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:1EDFEAE7 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000012/2023 - PMJ/RN 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
HOMOLOGO pelo presente termo, para que surta os efeitos legais, o 
julgamento da Agente de contratação, referente à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 000012/2023 - PMJ/RN, a empresa MRG 
SERVICE LTDA., inscrita no CNPJ nº. 38.199.820/0001-27, com 
proposta no valor global de R$ 8.654,90 (OITO MIL E SEISCENTOS 
E CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), 
tendo como objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para 
veículo FIAT STRADA 2020 – PLACA RGG9D66 
(AMBULÂNCIA). 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:C0FF0A51 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 000017/2023 - PMJ/RN 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto 
no art. 25, II, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual determina que seja 
inexigível a licitação, para contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 (inciso VI) desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
RESOLVE: 
1 – Fica inexigível o procedimento licitatório para realização do 
pagamento da taxa de inscrição no “XX CONGRESSO BRASILEIRO 
DE OBESIDADE E SÍNDROME METABÓLICA” da Servidora a 
Sra. GABRIELA DE SOUZA MARTINS - CPF: 075.520.384-46, 
Nutricionista; 
2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 
exercício de 2023, com a participação da Servidora a Sra. 
GABRIELA DE SOUZA MARTINS no “XX CONGRESSO 
BRASILEIRO DE OBESIDADE E SÍNDROME METABÓLICA”, 
organizado pela ASSOCIACAO BRAS ESTUDO OBESIDADE 
SINDROME METABOL, inscrita no CNPJ n.º 56.562.630/0001-04, 
com inscrição no valor de R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS); 
3 – O Município de Jandaíra/RN, efetuará o pagamento após o trâmite 
normal do processo de liquidação da despesa. 
  
Dê ciência e cumpra-se. 
  
Jandaíra/RN, 15 de maio de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:D3AEC78F 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 000016/2023 - PMJ/RN 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto 
no art. 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual determina que seja 
inexigível a licitação, para contratação de profissional de qualquer 
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setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
RESOLVE: 
1 – Fica inexigível o procedimento licitatório para realização da 
contratação do show teatral do CIA ENCANTO, que ocorrerá nos 
dias 15,16,17 e 18 de maio de 2023, a ser realizado pelo Município de 
Jandaíra/RN. 
2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 
exercício de 2023, com a contratação do CIA ENCANTO, 
representada pela empresa RAFAEL CONCEICAO ALVES 
31863828826, inscrito no CNPJ nº. 20.894.613/0001-27, no valor 
global de R$ 10.800,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REIAS); 
3 – O Município de Jandaíra/RN, efetuará o pagamento após o trâmite 
normal do processo de liquidação da despesa. 
  
Dê ciência e cumpra-se. 
  
Jandaíra/RN, 15 de maio de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:41AACF12 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 000016/2023 - 
PMJ/RN 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 038/2023 – PMJ/RN 
  
CONTRATANTE: Município de Jandaíra/RN, inscrito no CNPJ nº. 
08.309.239/0001-50. CONTRATADA: RAFAEL CONCEICAO 
ALVES 31863828826, inscrito no CNPJ nº. 20.894.613/0001-27. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SHOW TEATRAL DO CIA 
ENCANTO, VALOR GLOBAL DE R$ 10.800,00 (DEZ MIL E 
OITOCENTOS REIAS) - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15 de 
maio de 2023 à 18 de maio de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 
  
Rafael Conceicao Alves 31863828826 
RAFAEL CONCEICAO ALVES 
CNPJ nº. 20.894.613/0001-27 
Contratado 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:2FE89FCF 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 000013/2023 - PMJ/RN 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e CONSIDERANDO o disposto 
no art. 24, XVII, da Lei Federal nº. 8.666/93; 
RESOLVE: 
1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 
despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que 
permitem a presente decisão; 
2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 
exercício de 2023, com a contratação da empresa J.M.J. 
COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.867.473/0001-16, com valor global de R$ 549,22 
(QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE REIAS E VINTE E 
DOIS CENTAVOS), para serviço revisão técnica de carro 
RENAULT / KWID ZEN 2 para manutenção de garantia de 
fabricante. 
  
3 – O Município efetuará o pagamento após o trâmite normal do 
processo de liquidação da despesa. 
  

Dê ciência e cumpra-se. 
  
Jandaíra/RN, 15 de maio de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva dos Santos 

Código Identificador:4560D93E 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 227 - 2023. 
 
CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 227-2023 
  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 
CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Maria Selia Salviano 
Soares Damascena - CPF: 050.176.224-89 Objeto: Contratação de 
01 (uma) Digitadora – Secretaria Municipal de Educação. 
  
Vigência: 15 de Maio de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
  
Data da Assinatura: 15 de Maio de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

Publicado por: 
Flávia Suyane Pinto do Nascimento 

Código Identificador:5BF67059 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 228-2023. 
 
CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL TEMPORÁRIA 
  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 228-2023 
  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN, 
CNPJ nº 08.309.239.0001-50 Contratado: Henrique Medeiros da 
Silva - CPF: 708.297.984-39 Objeto: Contratação de 01 (um) Vigia 
Escolar – Secretaria Municipal de Educação. 
  
Vigência: 12 de Maio de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. 
  
Data da Assinatura: 12 de Maio de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN. 

Publicado por: 
Flávia Suyane Pinto do Nascimento 

Código Identificador:A034E1E3 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 134/2023 - DIÁRIA CIVIL 
 
PORTARIA Nº 134/2023 – GP. 

  
Concede diária ao servidor que especifica e dá outras 
providências. 

  
A Prefeita Municipal de Jandaíra, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Conceder ao Sr. José Pereira Alves Neto, Coordenador de 
Contabilidade, 02 (duas) diárias civis, para custear despesas com 
alimentação, locomoção e estadias na cidade de Natal/RN, para o 
Encontro Regional que tem como foco orientar e prevenir falhas 
ou irregularidades que possam comprometer a Administração 
Municipal, que ocorrerá nos dias 17 e 18 de Maio de 2023, e tratar de 


